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PROTOCOLO PARA LICITAÇÕES 

N° 03/2016 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

INTERESSADO: DIRETORIA GERAL 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA 

MARUMBI, 04 DE AGOSTO DE 2016. 



CNPJ 77924 025/0001-06 qk  CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Rua Vereador João Fuzelti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

PROTOCOLO N°03/2016 

Marumbi, 04 de agosto de 2016. 

Do - Gabinete do Presidente 

Para - Comissão de Licitações. 

Preliminarmente à autorização requerida pela Diretoria Geral, o 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas; 

1. À indicação de recursos orçamentários para fazer face a despesa; 

2. À elaboração do parecer da Procuradoria Jurídica sobre a necessidade de 
procedimento licitatório, indicando a modalidade e tipo de licitação a serem 
adotados no certame; 

3. À elaboração de minuta de instrumentos convocatórios de licitação e da minuta do 
contrato se necessário, e 

4. Ao anexo e aprovação pelo setor jurídico das minutas acima indicada no item 3. 

Cordialmente, 

AP  
PRESIDENTE 1 



CNPJ 77924 025/0001-06 9k  CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Rua Vereador João Fuzelti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

PROTOCOLO N°03/2016. 

Marumbi, 04 de Agosto de 2016. 

Da - Divisão de Contabilidade 

Para - Comissão de Licitações. 

Prezado Senhores, 

Em atenção a solicitação da Diretoria Geral, informamos a 
existência de previsão orçamentária para fazer face à contratação, que correrão por conta 

da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00 -MATERIAL DE CONSUMO. 

Atenciosamente, 

ELJAJ 4 	ENTE MAEDA 
CONTADORA - CRC/PR - 048994/0 
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Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROTOCOLO N°03/2016 

Marumbi, 04 de Agosto de 2016. 

Ao Departamento Jurídico. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente encaminhamos ao Departamento Jurídico, o 
procedimento licitatório de Dispensa n° 03/2016, para os fins previstos no parágrafo único 
do Art. 38, da Lei Federal n°866/ 93 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações. 

Atenciosamente, 

- 

ANDERS N CARLOS LOPES 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
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Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PARECER N°03/2016 

PROTOCOLO N°03/2016. 

Da - Procuradoria Jurídica 
Ao - Gabinete do Presidente. 

Prezado Senhor, 

À exame desta procuradoria jurídica no processo administrativo referente a aquisição de 
material para manutenção de bens imóveis. 

No que se refere aos eventos de dispensa de licitação dispõe o 
inciso II do artigo 24 das Leis n°8.666, de 21 de Junho de 1.993, in verbis: 

Art.24: É dispensável a licitação; 

II - para outros serviços e compras de valor até 10 por cento 
do Limite previsto na alínea 'a', do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez; (Redação dada pela lei n09.468, de 1998). 

Destarte, como as aquisições pretendidas tem como escopo a 
manutenção das atividades do Legislativo Municipal, esta consultoria opina no sentido de 

não haver impedimento para que seja dispensado o certame licitatório, completados que 
foram os pré-requisitos consignados no inciso 1 do Art. 24 anteriormente transcritos. 

Sendo acatado este parecer, cumpra-se o contido no Art. 26, 

parte final da Lei n°8.666/ 93. 

É o posicionamento desta Procujadoria, s.m.j. 

05 die Asto 

LUCIANO V 
OAB/PR 52 
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Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N°03/2016 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS. 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 

O Processo trata da dispensa legal de licitação para aquisição de Material para 
Manutenção de Bens Imóveis. 

Acatando integralmente o Parecer Jurídico que opinou pela legalidade da dispensa de 
licitação. 

Diante do exposto, e ante as justificativas que se embasou no art, 24, inciso II, da Lei n° 

8.666/93, a Comissão resolve dispensar a exigência da licitação em favor da empresa: 
LACHI E GONÇALVES LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.621.448/0001-83, 
pelo valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), submetendo o presente à Vossa 
excelência para apreciação e devida homologação, e, depois de tomada as medidas 
cabíveis, a contratação. 

Nada mais para o momento, e colocando-se a disposição para maiores esclarecimentos, se 
necessário for. 

Marumbi-PR, 05 de Agosto de 2016. 

ANDERSON CA 	LOPES 
Presidente 

MALZCARDOSO 	 G ALVO M1 
Membro 	 Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI  
CNPJ 77924 02510001-06 

Rua Vereador João Fuzelti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°03/2016. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS. 

Com base nos documentos constantes no processo Administrativo n° 02/2016 e ante as 
justificativas, que se embasou no Art. 24 da Lei Federal n08.666/93, o PRESIDENTE DA 
CÂMARA resolve dispensar a exigência de licitação, para aquisição de Material para 
Manutenção de Bens Imóveis, em favor da empresa: LACHI E GONÇALVES LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.621.448/0001-83, pelo valor de R$ 2.800,00 (dois mil 

e oitocentos reais). 

Marumbi-PR, 08 de Agosto de 2016. 

APARECIDO BARBOZA 
PRESSIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI gw 	CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

Marumbi, 08 de agosto de 2016. 

DISPENSA N° 03/2016 

Pelo presente, face os contidos no procedimento de dispensa de licitação acima numerado, 
eu APARECIDO BARBOZA, presidente da Câmara Municipal de Marumbi, Estado do 
Paraná, HOMOLOGO/ADJUDICO/RATIFICO, o presente processo licitatório, em favor 
da empresa: LACHI E GONÇALVES LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
04.621.448/0001-83, pelo valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

CAMPRP MUNICIPAL DE MARUMBI  

Número da EdiÇãO 

64 

Data da pub%iC3Çã0Ç.  

órgão   Oficial:  Tribuna do Norte. 
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CNPJ 77924 025/0001-06 

Ruo Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 03/2016. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador 
João Fuzetti /n°. 818, Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF N° 77.924.025/0001-06, neste ato representado pelo 
Presidente em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. 
APARECIDO BARBOZA, e, 

CONTRATADA: LACHI E GONÇALVES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 

privado, situada na Rua Padre Max Kaufmann, n° 342, Parque Industrial 
1, CEP 86.975-00, Mandaguari, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 04.621.448/0001-83, neste ato representado pelo seu Sócio-
Administrador, Ivete Lachi Goncalves, empresária, portador da Cédula 
de Identidade RG sob no 3.907.615-2/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob 

no  016.490.289-97. 

OBJETO: Aquisição de Material para Manutenção de Bens Imóveis. 

VALOR: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, Lei Federal n'8.666/93. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná. 

Marumbi (PR), 08 de Agosto de 2016. 

APARECIDO BARBOZA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
Número da Edição:_?( S 2 
Fis.: 

Datada PublicaçãOÇjLI.QLI... 

Õrgâo Oficial: Tribuna do Norte. 

LACHI E GONÇALVES LTDA - ME 
CONTRATADA. 
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LACHI, LACHI & GONÇALVES LTDA ME 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL N° 002 

CNPJ. N° 04.621.448/0001-83 

1. IVETE LACHI GONÇALVES, brasileira, casada com comunhão parcial de bens, 
empresária, natural de São Jorge do Ivaí-Pr, aos 08/11/1964, residente e domiciliada 
em Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Augusto Zanardo n° 2.316, Jardim Cristina, 
CEP 86975-000, Fone: 44-3233-1093, portador da cédula de identidade RG. n° 
3.907.615-2-SSP-PR e CPF n° 016.490.289-97; 

2. ALINE LACHI GONÇALVES, brasileira, solteira, maior, empresária, natural de 
Maringá-Pr, aos 03/12/1985, residente e domiciliada em Mandaguari, Estado do 
Paraná, à Rua Augusto Zanardo n° 2.316, Jardim Cristina, CEP 86975-000, Fone: 44-
3233-1093, portadora da cédula de identidade RG. n° 5.751.464-1-SSP-PR e CPF n° 
045.839.459-90; 

3. ALEXANDRE DIONISiO LACHI GONÇALVES, brasileiro, solteiro, maior, 
empresário, natural de Maringá-Pr, aos 07/10/1988, residente e domiciliado em 
Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Augusto Zanardo n° 2.316, Jardim Cristina, 
CEP 86975-000, Fone: 44-3233-1093, portador da cédula de identidade RG. n° 
8.751.439-0-SSP-PR e CPF n° 047.202.119-25 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária LACHI, LACHI & GONÇALVES 
LTDA ME, com sede em Mandaguari, Estado do Paraná, à Avenida Amazonas n° 886-A, 
Centro, CEP 86975-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 4120463936-4 em 
sessão de 21/08/2001, e inscrita no CNPJ sob n° 04.621.448/0001-83, resolvem por este 
instrumento, alterarem seu contrato social de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia ALINE LACHI GONÇALVES, 
que possui na sociedade 3.750 quotas de R$ 1,00 cada uma, num total de R$ 3.750,00 (três mil 
setecentos e cinquenta reais), o qual cede e transfere em sua totalidade pelo valor nominal de 
R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais) ao sócio ingressante JOSÉ BENTO 
GONÇALVES, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, empresário, natural de São 
Carlos do lvaí-Pr, aos 25/03/1958, residente e domiciliado em Mandaguari, Estado do Paraná, 
à Rua Augusto Zanardo n° 2.316, Jardim Cristina, CEP 86975-000, Fone: 44-3233-1093. 
portador da cédula de identidade RG. n° 1.544.833-4-SSP-PR e CPF n° 276.135.939-91. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade a sócia ALEXANDFRE DIONISIO 
LACHI GONÇALVES, que possui na sociedade 3.750 quotas de R$ 1,00 cada uma, num total 
de R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais), o qual cede e transfere em sua 
totalidade pelo valor nominal de R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais) ao sócio 
ingressante JOSÉ BENTO GONÇALVES, acima qualificado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios cedentes dão ao sócio adquirente. plena, geral e 
irrevogável quitação de suas quotas ora cedidas e transferidas. 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio adquirente declara conhecer a situação econômica e 
financeira da sociedade ficando sub rogado nos direitos e obrigações decorrentes da presente 
alteração. 



LACHI, LACHI & GONÇALVES LTDA ME 
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Continuação da Fi. 01 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
dividido em 15.000 quotas de R$ 1,00 cada urna, fica elevado para r$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), sendo um aumento de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), integralizados em moeda 
corrente do País no presente ato, ficando assim distribuído entre os sócios. 

Sócios Qt.De_Quotas Participação Valor R$ 

IVETE LACHI GONÇALVES 15.000 50,00% R$ 	15.000,00 

JOSÉ BENTO GONÇALVES - 15.000 50,00% R$ 	15.00000 

Totais 30.000 100,00% R$_30.000,001  

CLAUSULA SEXTA: Fica alterado a razão social passando de LACHI, LACHI & 
GONÇALVES para a razão social de LACHI & GONÇALVES LTDA ME, assumindo o 
Ativo e Passivo da sucedida. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica alterado o endereço da sociedade empresária passando da 
Avenida Amazonas n° 886-A, Centro, CEP 86975-000, Fone: 44-3233-4497. em Mandaguari, 
Estado do Paraná, para a Rua Padre Max Kaufmann n° 342, Parque Industrial 1, CEP 
86975-000, Fone: 44-3233-4497, em Mandaguari, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA OITAVA: Fica alterado o objeto social da sociedade empresária, passando do 
ramo de Fabricação de vasos, molduras, estatuetas de gesso e Comércio Varejista de flores 
artificiais, para o ramo de Fabricação de produtos de gesso (molduras, blocos, placas, 
estatuetas e peças ornamentais) (CNAE 2399-1/99), Comércio varejista de artigos de 
iluminação (CNAE 4754-7/03 e Comércio varejista de produtos de gesso (molduras, 
blocos, placas, estatuetas e peças ornamentais) (CNAE 4744-0/05). 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade será exercida pela sócia IVETE LACHI 
GONÇALVES, a qual fica dispensada da caução de administração, o uso da empresa é 
individualmente, e fica ainda vedado a prestação de aval, endosso, fiança e caução de favor. 
podendo através de reunião ordinária, designar administrador mesmo que não seja sócio 
quotista. 

CLÁUSULA DÉCIMA: À vista das modificações ora ajustadas, CONSOLIDA-SE o 
contrato social e demais alterações contratuais com a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃo 

01. IVETE LACHI GONÇALVES, brasileira. casada com comunhão parcial de bens, 
empresária, natural de São Jorge do Ivaí-Pr, aos 08/11/1964, residente e domiciliada 
em Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Augusto Zanardo n°2.316, Jardim Cristina, 
CEP 86975-000, Fone: 44-3233-1093, portador da cédula de identidade RG. n° 
3.907.615-2-SSP-PR e CPF n° 016.490.289-97; 
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02. JOSÉ BENTO GONÇALVES, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, 
empresário, natural de São Carlos do lvaí-Pr, aos 25/03/1958, residente e domiciliado 
em Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Augusto Zanardo n°2.316. Jardim Cristina. 
CEP 86975-000, Fone: 44-3233-1093, portador da cédula de identidade RG. n° 
1.544.833-4-SSP-PR e CPF n° 276.135.939-91 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária LACHI & GONÇALVES LTDA ME, 
com sede na Rua Padre Max Kaufmann n° 342, Parque Industrial 1, CEP 86975-000, Fone: 44-
3233-4497, em Mandaguari, Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
4120463936-4 em sessão de 21/08/2001, e inscrita no CNPJ sob n° 04.621.448/0001-83, 
resolvem por este instrumento, alterarem seu contrato social de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de LACHI & 
GONÇALVES LTDA ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço da sociedade empresária é na Rua Padre Max 
Kaufmann n° 342, Parque Industrial 1, CEP 86975-000, Fone: 44-3233-4497, em Mandaguari, 
Estado do Paraná. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade empresária é o ramo de Fabricação de 
produtos de gesso (molduras, blocos, placas. estatuetas e peças ornamentais) (CNAE 2399-
1/99), Comércio varejista de artigos de iluminação (CNAE 4754-7/03 e Comércio varejista de 
produtos de gesso (molduras, blocos, placas, estatuetas e peças ornamentais) (CNAE 4744-
0105). 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
dividido em 30.000 quotas de R4 1,00 cada uma, integralizados em moeda corrente do Pais na 
forma da Lei, fica assim distribuído entre os sócios. 

Sócios Qt. De Quotas Participação Valor R$ 

IVETE LACHI GONÇALVES 15.000 50,00% R$ 	15.000,00 

JOSÉ BENTO GONÇ~LVES -- 15.000 	- 000% R$ 	1500,00 

Totais 30.000 100,00% R$ 	30.000,00, 

CLÁUSULAQUINTA: A sociedade teve inicio de suas atividades na data de 30 de Julho de 
2.001, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULASEXTA: As quotas de capital são indivisíveis, cabendo um voto cada uma, e as 
deliberações sociais serão pela maioria de votos, inclusive a de transformação do tipo jurídico. 
conforme a faculdade deferida pelo artigo 1076 e os seguintes da Lei 10.406 de 10/01/2002. 
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CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é limitado à importância do capital 
social subscrito, ficando todos responsáveis pela sua integralização. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pela sócia IVETE LACHI 
GONÇALVES, a qual fica dispensada da caução de administração, o uso da empresa é 
individualmente, e fica ainda vedado a prestação de aval, endosso, fiança e caução de favor, 
podendo através de reunião ordinária, designar administrador mesmo que não seja sócio 
quotista. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A indicação de administradores será mediante deliberação por 
maioria absoluta de votos, e no caso de haver indicação, ou ainda que um dos administradores 
venha solicitar sua renuncia por qualquer que seja o motivo, deverá ser averbado este ato no 
órgão competente dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão fixar de comum acordo a pro labore para seus 
administradores mediante reunião ordinária, com aprovação pela maioria absoluta de votos, 
sendo (50% mais um). 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término do exercício social em 31 de dezembro de cada ano, 
proceder-se-á, a elaboração de Inventário, Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado 
Econômico, cujos resultados serão atribuídos proporcionalmente aos sócios com quotas 
integralizadas, ou mantidos em reserva na sociedade. Ainda, se no encerramento do exercício 
apresentar resultados negativos e houve distribuição de lucros, deverão os sócios efetuar a 
reposição dos respectivos valores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro primeiros meses seguinte ao término do 
exercício social, em reunião ordinária, os sócios aprovarão o balanço patrimonial do exercício 
findo, bem como poderá deliberar outros assuntos, como fixação de pro labore, indicação de 
administradores e outros assuntos gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a 
sociedade continuará existindo, no qual a administração durante o período do arrolamentos de 
bens ou interdição, ficará a cargo dos sócios remanescentes, podendo ao seu final, a critério 
destes sócios, conceder ou não a administração aos herdeiros ou representante dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A administradora declara sob as penas da Lei, que 
não está inclusa em nenhum dos crimes previstos que a impeça de exercer administração de 
sociedade empresária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Havendo 75% (setenta e cinco) por cento do votos, 
poderão os sócios decidir pela retirada ou não de outro sócio, desde que caracterizado a 
justa causa, mediante convocação por escrito com antecedência de 60 (sessenta) dias, e em 
reunião extraordinária deliberar sobre esta retirada, combinando a forma de pagamento dos 
seus haveres, levando este fato à registro no órgão competente, conforme a faculdade deferida 
pelo art. 1085, parágrafo único da Lei 10;406 de 10/01/2002. 

4 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar 
por escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta 
através dos outros sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer 
dentro do prazo de 60 dias contados do recebimento da notificação.. Decorrido esse prazo, 
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os sócios resolvem de comum acordo dispensarem a 
elaboração de atas de reuniões/assembléias de sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As demais normas não previstas neste instrumento, serão 
regidos pela Lei das Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os demais casos serão resolvidos por reuniào ordinária. 
sempre que houver necessidades, devendo para tanto haver convocação mediante notificação 
pessoal dos sócios, sendo a primeira convocação necessário a metade mais um do capital 
social e a segunda convocação por qualquer número, e levando a respectiva ata das 
deliberações a registro no órgão competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o Foro da Comarca de Mandaguari, Estado do 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato. 

E por assim estarem justos e contratados assinam a presente alteração e 
consolidação contratual em quatro vias. 

Mandaguari, 02 de Dezembro de 2.011 

IVÊ-TIMACHI GONÇtVÉS 

ALE)fNDR4 INlSlO LACHI GONÇALVES 

COMERCIAL DO PARAN JUNTA
A 
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CAIÂKA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04621448/0001-83 

Razão Social: LACHI E GONCALVES LTDA ME 

Nome Fantasia:GESSOMAN 
Endereço: 	AV AVENIDA AMAZONAS 886A / CENTRO / MANDAGUARI / 

PR/ 86975-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/08/2016 a 30/08/2016 

Certificação Número: 2016080103022712429560 

Informação obtida em 09/08/2016, às 09:09:02. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https ://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asP?VARPeS... 09/08/2016 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LACHI & GONCALVES LTDA - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 
Certidão n°: 76495354/2016 
Expedição: 09/08/2016, às 09:09:51 
Validade: 04/02/2017 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição. 

04.621.448/0001-83 

dias, contados da data 

Certifica-se que LACHI & GONCALVES LTDA - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
04.621.448/0001-83, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e suqest'es: cndt.tst. jus.br  



Estado do Paraná 

J 	Secretaria de Estado da Fazenda 

PAÂNÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria ria Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°015152593-83 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.621.448/0001-83 
Nome: LACHI & GONCALVES LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/12/2016 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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Emitido via Internet Pública (23/O 8/2016 09:05:21) 



23/08/2016 

a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LACHI & GONCALVES LTDA - EPP 
CN PJ: 04.621.44810001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:51:17 do dia 18/08/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/0212017. 
Código de controle da certidão: 76AB.8ABO.A27A.ODB6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MA II 1:1 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzett 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DISPENSA N° 03/2016 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

ORÇAMENTOS 



1  F-5- 1  r 
77e('orafld'o 9nfcrio,"es" 

LACHI & GONÇALVES LTDA - ME - CNPJ 04-621-448/0001-83 INSCRIÇÃO ESTADUAL 90261774-45 

Mandaguari 15 de julho de 2016 

Camara Municipal de Marumbi 
Marumbi Pr 

Apresentamos orçamento de colocação de gesso, conforme segue: 

Ambiente Produto Metragem Valor Unit. TOTAL 
Salao Sanca fechada 26,00 60,00 1600,00 
Salao Moldura de 15 cm 60,00 17,50 1050,00 
Bwc Forro de gesso 3,00 50,00 150,00 

2800,00 

Atenção: É indispensável aplicação de fundo preparador a base de solvente, para pintura do gesso. 

')eeee / vegie0 

Av. Pr. Max Kauffmann, 342 Parque Ind / - Telefone 044-3233 4497 Co!. 9143 7455(!vete) Co!. 9967 1825(Bento) 
Manda guari - Pr 



CØNG SSø 
Decoração de Interiores 

MARINGA, 08 de Julho de 2016 
CLIENTE: Camara Municipal de Marumbi 
Marumbi -  Pr 

CONFORME SOLICITAÇÃO, ESTAMOS ENVIANDO ORÇAMENTO DE GESSO. 
AMBIENTE IKOUUIO UUANEmPREÇOINT tOtAL 
Sala Moldura 15 cm 60,00 20,00 1200,00 
Sala Moldura 15 cm 26,00 70,00 1820,00 
Banheiro Forro de gesso 3,00 60,00 180,00 

0,00 
0,00 

- 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,013 

R$ 3.200,00 

R$ 3.200,00 

Jaikner1tas Lop'es 
IE ROP RI ETÁRÕ 

A V. Sincler Sa,íbatti, 8144 (Contorno Sul) CEP 87055-405 Maringá - PR Fone: 3255-2535 - 99724995 



Sesse •NovoiHorizonte  
p  

44 3233-9325 / 9909-5370 

ORÇAMENTO 

Rua  Renê Táccola, 109 - Jd. Novo Horizonte - CEP 86975-000 - Mandaguari - PR 

tIJkU - Ii4I 

~~ME 

QUANT. DISCRIMINAÇÃO PREÇO UNIT. TOTAL 

1 

. 

ASSINATURA DOM COMPRADOR(ES) 

GRÁFICA MANDAGUARI (44) 3233-1517 


